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Admini6trativo

A matéria deu entrada nestâ casa Legislativa no dia 10 de novernbro, através do oficio
'7 6912025' GAPRE. Foi lida na sessão ordinária e encontra-se nesta comissão, conforme
determina o Regimento Intemo.
o Projeto de Lei busca autorização deste Poder Legislativo, para a desafetação de bens
públicos, especificamente de 5 (cinco) áreas institucionais localizadas em perímetro urbano.
Tais rlreas serão destinadas, após o processo de desafetação, à implantação de unidades
habitacionais de interesse social, através de convênios com entes públicos e privados,
especialmente COHAPAR, Caixa Econômica Federal e Govemo do Estado.

2. PARECER DA COMISSÃO

Nos termos da análise que compete a esta comissão, nada temos a opor, uma vez que não
foram encontrados óbices legais ou regimentais que impeçam a tramitação da piesente
matéria.
Desta forma, somos Favoráveis a sua Aprovação de forma unânime pelo plenrlrio.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, aos 12 dias do mês de noverÀlro1dolO25.
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